
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
5ª Câmara de Coordenação e Revisão - Combate à Corrupção

Relator(a): FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS SOBRINHO
Voto Nº:   /2018
Origem: Força-Tarefa Lava Jato - PR/RJ
Número: 1.30.001.003998/2017-56

A Força-Tarefa Lava Jato,  com atuação na Procuradoria  da República no Rio de
Janeiro, encaminhou a esta 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF os autos do Procedimento
Administrativo em epígrafe, com despacho datado de 12 de setembro de 2018,  para apreciação e
homologação do Acordo de Leniência firmado em 30 de agosto de 2018 entre o Ministério Público
Federal e a empresa Dräger Indústria e Comércio Ltda.

Conforme informações constantes no despacho de folhas 93 à 104 o pagamento da
multa previsto na cláusula 10 do acordo será integralmente depositado em conta judicial aberta ao
juízo  homologador  ou  ao  Juízo  da  7ª  Vara  Federal  do  Rio  de  Janeiro,  conforme  condições
estabelecidas no apêndice 2, em até 70 dias da data de homologação do acordo por esta Câmara.

Consta ainda no Despacho a previsão de implementação e atendimento do programa
de integridade pela empresa Colaboradora, como previsto nos incisos VII e VIII, da cláusula 9ª do
referido acordo.

Considerando  as  razões  expostas  pela  Força-tarefa  Lava  Jato  –  PR/RJ,  não  há
quaisquer ressalvas a serem feitas, na presente ocasião, ao acordo sub exame.

Portanto, tenho por atendidos os requisitos indicados na Orientação nº 7 e no Estudo
Técnico 01 desta Câmara e, por isso, homologo o presente Acordo de Leniência.
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Extrato da Ata da 1.011ª Sessão Ordinária, de 27 de setembro de 2018

 
 
 
Assunto:         Procedimento Administrativo 1.30.001.003998/2017-56. Acordo de Leniência.
SIGILOSO. Relator: Francisco Rodrigues dos Santos Sobrinho.
 
Deliberação:   O Relator votou pela homologação do Acordo de Leniência, sendo
acompanhado, sem ressalvas, pela Subprocuradora-Geral da República Maria Iraneide Olinda
Santoro Facchini.
 
Presentes:       Dra. Maria Iraneide Olinda Santoro Facchini - Coordenadora e Dr. Francisco
Rodrigues dos Santos Sobrinho - membros titulares.
 
 
 

 

 Brasília, 27 de setembro de 2018.
 
 
 
 

MARIA IRANEIDE OLINDA SANTORO FACCHINI

COORDENADORA DE CAMARA

PROCURADORIA GERAL DA REPUBLICA
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